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LEI Nº 7 468, de 24 de junho de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$650.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2026  no  valor  de
R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) destinados
a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  18  –  Fundo  Municipal  da

Assistência Social
Unidade  Executora:  00  –  Fundo  Municipal  da

Assistência  Social
Função 08 – Assistência Social
Sub Função 245 – Serviços Socioassistenciais
Programa 0039 – Assistência e Desenvolvimento Social
Atividade 2005 – Parcerias com as OSC’s
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem

Fins Lucrativos
3.3.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Fonte  de  Recursos  05  –  Transferência  e  Convênios

Federais – Vinculados
Valor R$ 650.000,00 1340
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  excesso  de  arrecadação,
considerando a tendência para o exercício.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24

de junho de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
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LEI Nº 7 469, de 24 de junho de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  A N T Ô N I O  P A U L O
AUGUSTO,  LOCALIZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
RESIDENCIAL  EPLATZ)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa a  denominar-se  RUA ANTÔNIO PAULO
AUGUSTO  a  atual  Rua  Projetada  22,  localizada  no
Loteamento Parque Residencial Eplatz, conforme Decreto
Municipal  nº  16.965/2024,  registrado  no  Cartório  de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 68.052,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de junho de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Nilton Cesar Santiago
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 77/2026, de

autoria do vereador Osmair Ferrari.
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LEI Nº 7 470, de 24 de junho de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO
IDOSO  -  CC I  HERMEL INDA
MARCACI OLIVO, LOCALIZADO NO
BAIRRO PARQUE BOA VISTA I)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE


